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EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP - Nº. 006/2023 

  

 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

 

TIPO: Menor Preço Por Item 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta 

 

INTERESSADO: Secretarias Diversas  

 

OBJETO:  

 

O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS BÁSICO PARA CONSTRUÇÃO PARA 

COMPRAR NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ/MG, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme quantidades e especificações e termo de referência constantes do 

anexo I que integram o presente edital. 

 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

DATA E HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 

ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

DATA DE JULGAMENTO DIA: 07/02/2023 às 08:30 horas. 

 

ENDEREÇO: Praça JK, s/n, bairro Centro, Unaí - Minas Gerais 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Unaí, Estado de Minas Gerais, por meio da Pregoeira Fernanda Caroliny C. P. 

Santana designada pela Portaria n.º 5.772 de 03/05/2022, comunica aos interessados que fará realizar licitação 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - para registro de preços do objeto especificado no Anexo I deste 

Edital. O presente certame será regido pela Lei n.º 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

3.252 de 14/10/2005 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, além das demais normas 

pertinentes, desde que não conflitem com os dois primeiros diplomas legais mencionados observados as 
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condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. O Edital poderá ser obtido pela Internet, no 

sítio: www.prefeituraunai.mg.gov.br. 

 

AS EMPRESAS E OU REPRESENTANTES QUE ADQUIRIREM O EDITAL VIA INTERNET SE 

OBRIGAM A ACOMPANHAR O DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS E O SÍTIO DESTA 

PREFEITURA COM VISTAS A POSSÍVEIS ALTERAÇÕES. 

 

Outras informações no email cpl@prefeituraunai.mg.gov.br.  

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS BÁSICO PARA 

CONSTRUÇÃO PARA COMPRAR NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE UNAÍ/MG, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme quantidade e 

especificações e termo de referência constante do anexo I do presente edital, para inclusão no Sistema de 

Registro de Preços. 

 

1.2. O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, 

podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades; 

 

1.3 - O licitante poderá cotar preços para fornecimento de quantidade inferior para o item, desde que atendido o 

mínimo de 1/3 (um terço) do quantitativo constante do Anexo I deste Edital, ressalte-se, trata-se de estimativa, 

pois nesse caso, a Administração não ficará vinculada; 

 

1.4 - Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

 

1.5. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto desta licitação que 

comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital.  

 

2.2. A participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

 

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente: 

 

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração 

Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Unaí. 

 

2.3.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/
mailto:cpl@prefeituraunai.mg.gov.br
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2.3.3 Pela simples participação no presente processo licitatória, a empresa estará aceitando todas as condições 

estabelecidas no edital. 

2.4. Não serão admitidos no ato da sessão a utilização de aparelho celular e o mesmo deverá permanecer 

desligado ou no silencioso. 

 

2.4 - DO PREÇO 

 

2.4.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 

pagamento em até 30 (trinta) dias, a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de 

cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento. 

 

2.4.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação. Frete 

CIF. 

 

2.4.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 

quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, nos termos da legislação que rege 

a matéria. 

 

2.4.4. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das normas 

federais pertinentes à política econômica. 

 

 

2.5 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.5.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Prefeitura Municipal de Unaí e a empresa que 

apresentar a proposta classificada em primeiro lugar no presente certame, terá validade de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua publicação, não podendo ser prorrogada. 

 

2.5.2. Durante o prazo de validade do registro de preços a Prefeitura Municipal de Unaí não ficará obrigada a 

comprar os produtos objeto deste pregão exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo realizar 

licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a 

legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

2.5.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 

quando a Prefeitura Municipal de Unaí optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado 

neste for igual ou superior ao registrado. 

2.5.3.1. A Pregoeira da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados 

compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pelo setor de compras e licitações. 
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2.5.3.2. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, a 

Pregoeira solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo aos níveis definidos no subitem anterior. 

 

2.5.3.3. Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, e a 

Pregoeira da ata deverá convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

2.5.4. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, a Pregoeira 

procederá à revogação da ata, promovendo a compra por outros meios licitatórios. 

 

 

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Na data, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 

de não haver expediente nessa data, serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e 

documentação de habilitação. 

 

3.2. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão entregar a Pregoeira, em envelopes separados e 

fechados, não transparentes, a "PROPOSTA" e a “DOCUMENTAÇÃO”, contendo na parte externa o número 

do Edital, o nome da empresa, o local, a data e a hora da realização do certame. 

 

3.3. Será permitida a participação de empresas por remessa postal, desde que os envelopes da Proposta 

Comercial e Documentos de Habilitação, bem como a declaração de que a licitante preenche os requisitos 

exigidos para a habilitação, sejam entregues no local, até o dia e hora determinados, eximindo-se a Pregoeira de 

qualquer responsabilidade pela não entrega no local, data e horário estabelecidos. 

 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 

carteira de identidade ou outro documento equivalente. 

 

4.2. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 

(artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 

 

4.2.1. O credenciamento far-se-á da seguinte forma: 

 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) tratando-se de procurador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, a 

procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 



 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 5 de 47 

 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

c) O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto.  

 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada e cada representante poderá 

representar apenas 01 (uma) licitante. 

 

e) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser apresentada também Declaração de que 

trata o anexo III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, juntamente com a Certidão de 

Enquadramento de ME ou EPP emitida pela junta comercial do estado sede da licitante (conforme art. 8º da 

instrução normativa nº 103, de 30 de abril de 2007 do Departamento Nacional de Registro do Comercio – 

DNRC) datada dos últimos 12 (doze) meses 

 

g) Caso haja dúvidas quanto à veracidade do conteúdo da certidão exigida na alínea anterior, a administração 

baixará diligência para apurar as informações, com fulcro no art. 43, §3º da lei 8.666/93. 

 

h) - Verificado que a empresa já não se enquadra mais na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte quando apresentou a certidão, será aberto procedimento administrativo para aplicação das sanções 

cabíveis. 

  

4.3. Os proponentes deverão apresentar declaração de ciência nos termos do modelo do Anexo VI, que por 

intermédio de seu representante legal DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, 

bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 

ao edital. 

 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 A proposta deverá ser apresentada obrigatoriamente datilografada ou digitada (impressa), no idioma 

português do Brasil, e apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar 

numeradas e rubricadas e a última assinada pelo representante legal da licitante, devendo constar: 

 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ. 

 

b) Conter preço unitário e total de cada item cotado, em moeda nacional, com até quatro casas decimais 

após a vírgula, sendo que no valor total serão consideradas também quatro casas decimais, qual deverá 

ser indicado em algarismos. 

 

c) o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

entrega; 
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d) declaração expressa preferencialmente nos seguintes termos: os preços ofertados englobam todos os tributos, 

embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto desta licitação. 

 

5.1.1. A empresa vencedora ficará obrigada a fazer a entrega na Secretaria Municipal de Serviços Rurais, 

situada à rua Juvêncio Correio S/Nº, diretamente no tanque de óleo diesel, que tem capacidade para 15.000 

litros, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da retirada/recebimento da respectiva Nota de 

Empenho ou do Pedido de Fornecimento; FRETE CIF. 

 

5.2. Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida no presente Edital, 

obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às condições do Anexo I. 

 

5.3. Caso o prazo de que trata o item 5.1, letra “c”, não esteja expressamente indicada na proposta, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

5.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 

6. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

6.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, atendidas as 

condições estabelecidas neste Pregão. 

 

6.2. A Pregoeira poderá se necessária, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, 

bem como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 

possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade 

da sessão licitatória. 

 

6.3. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

 

6.4. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero. 

 

6.5 A desclassificação da proposta da licitante importa na preclusão do seu direito de participar da fase de 

lances verbais. 

 

6.6 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação. 

 

6.7. Serão classificados pela Pregoeira os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço por item, 

em conformidade com o Anexo I, e as propostas em valores sucessivos superiores até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço. 
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6.8. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.7, a Pregoeira classificará 

as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

6.9. Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado e no termo de referência. 

 

6.10. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, 

de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

 

6.10.1. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, ficará excluída 

dessa etapa e será mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

 

6.11. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será realizado sorteio, 

em ato público. 

 

6.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes do item 8 deste Edital. 

 

6.13. Encerrada a etapa competitiva, serão ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

6.14. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e ao valor, da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a 

tiver formulado. 

 

6.16. Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

6.17 – NEGOCIAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

6.17.1 – Considerada a oferta de menor preço aceitável nos lances, se houver participação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte no certame, serão observadas as disposições da Lei Complementar 123/2006 e 

147/2014 

 

6.17.1.1 - Se a proposta/lance da microempresa ou empresa de pequeno porte da melhor colocada for superior 

em até 5% (cinco por cento) do valor da licitante de melhor oferta/lance e esta não for microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será concedida oportunidade à microempresa ou empresa de pequeno porte para 

cobrir a oferta/lance sem que a empresa que antes tinha a menor oferta tenha oportunidade de dar novo lance. 

 

6.17.1.2 – Na hipótese da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não apresentar nova 

proposta/lance, será convocada a segunda microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, e 

assim sucessivamente, até se chegar à margem de 5% superior ao valor da Licitante classificada em primeiro 

lugar. 

6.17.1.3 – Não havendo nenhuma proposta na faixa de até 5% superior à melhor Oferta, ou não havendo nova 

proposta/lance de microempresa ou empresa de pequeno porte, a proposta/lance originária será considerada 

como a melhor classificada. 
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6.18. A adjudicação será realizada por item. 

 

6.19. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceita, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

6.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes que, ao 

final, será assinada pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes presentes. 

 

6.21. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, a proposta será desclassificada.  

 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 

 

7.1 - As Licitantes deverão incluir no envelope DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO os seguintes 

documentos: 

I – Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, anexo V; 

 

7.1.1 – Habilitação Jurídica 

 

I – Cópia do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

II – Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

III – Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

IV – Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

7.1.2 – Qualificação Econômico-financeira 

 

I – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada dos 

últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

7.1.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

I – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

II – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente 

atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990; 
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IV – Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

 

a) "Certidão quanto a Dívida Ativa da União", expedida pela Procuradoria Regional da Fazenda Nacional; e 

 

b) "Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais", fornecida pela Delegacia da Receita Federal. 

 

V – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital da sede do licitante. 

 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - CNDT. 

 

7.1.4 – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

I – Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-

de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93), anexo IV; 

 

7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório ou mediante cotejo das cópias com os originais pela Pregoeira ou por membro 

da equipe de apoio ou impresso por meio eletrônico ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

7.2.1. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a Pregoeira poderá efetuar pesquisa 

através de consultas aos seus respectivos sites oficiais. 

 

7.3. Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

7.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da 

filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 

ou sede do interessado. 

 

7.5. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e 

de prestação de serviços da empresa. 

 

7.6. Em todas as hipóteses referidas nos 7.1 e 7.2 deste edital, não serão aceitos protocolos, nem documentos 

com prazo de validade vencido. 

 

7.7. Quando o documento e/ou certidões apresentadas não informarem a sua validade deverão estar datados dos 

últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o inciso V do subitem 7.1.3. deste Edital. 

 

7.8. Os documentos relacionados para a Habilitação, não precisarão constar no Envelope “Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 

7.9 - Microempresas e empresas de pequeno porte 
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7.9.1 – As Microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação arrolada no 

item 7.1.3, mesmo que apresentem alguma restrição. 

 

7.9.2 – Havendo Alguma Restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Licitante for declarada vencedora do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de certidão 

negativa ou positiva com efeito de certidão negativa. 

 

7.9.3 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.9.2, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 

 

8. DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e também 

aplicar-se-ão as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

 

8.1.1. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa 

protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente, até o 2º (segundo) dia 

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material; 

 

8.1.2. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a multa 

nos seguintes termos: 

 

1 – Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou da Nota de 

Empenho, conforme o caso e correção diária conforme abaixo: 

 

a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

 

b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Contrato, sem prejuízo da sanção 

prevista no item anterior, conforme o caso. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o Contrato rescindido 

ou a Nota de Empenho cancelada, conforme o caso; 

 

8.1.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato/Nota de Empenho a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 

demais, as seguintes sanções: 

 

1 – Advertência; 

 

2 – Multa de 30% sobre o valor total do Contrato/Nota de Empenho; 

 

3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
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resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 10 (dez) 

dias, contados da intimação do ato, pedido de reconsideração; 

 

4 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Unaí e cobrado 

judicialmente; 

 

5 – À licitante vencedora que se recusar injustificadamente, a assinar a ata de Registro de Preços ou Contrato, 

receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar a aceitar o 

Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 

mesmas condições da vencedora. 

 

8.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Unaí, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas prevista neste edital, além de ser denunciado nos parâmetros da Lei 

Penal Brasileira. 

 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, podendo o interessado no prazo de 03 (três) dias, apresentar as razões do recurso. A apresentação de 

contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias após o prazo do recorrente. 

 

9.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de compras e licitação 

da Prefeitura Municipal de Unaí; 

 

9.4 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência do direito da licitante, podendo a Pregoeira adjudicar os objetos à(s) 

vencedora(s); 

 

9.5 Caberão a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Prefeito 

Municipal a decisão final sobre os recursos contra atos da Pregoeira. 

 

9.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal, 

procederá a homologação deste Pregão. 
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10. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO 

 

10.1. Será obrigatório o Termo de Ata nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e alterações subseqüentes e neste Edital. 

 

10.2. A Ata terá vigência a partir da sua assinatura, até o recebimento definitivo do seu objeto admitido a 

prorrogação nas hipóteses previstas no artigo 57, da Lei 8.666/93. 

 

10.3. O prazo para assinatura da ata será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da intimação do 

adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Administração. 

 

10.4. Farão parte integrante do contrato, este Edital, seus anexos e a proposta apresentada pela licitante 

vencedora. 

 

10.5. A Ata poderá ser alterada na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

10.6. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento da Ata e de seus eventuais 

termos aditivos, no Diário Oficial de Minas Gerais. 

 

10.7. A Ata poderá ser rescindida conforme o disposto no artigo 78 com os desdobramentos dos artigos 79 e 80 

da Lei 8.666/93. 

 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. Para efeito de pagamento, além da Nota Fiscal Eletrônica a CONTRATADA deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados: 

 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 

devidamente atualizada (Lei nº. 8.212/91); 

 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – 

Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº. 8.036/90); 

 

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

11.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, 

desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento. 

 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção monetária (quando for o caso). 
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11.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 

I – A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 

 

II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 

pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. O local da entrega do objeto desta licitação deverá ser na Secretaria solicitante. 

12.3. Os itens não cotados e considerados desertos, a critério da Administração, poderão ser dispensados com 

base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93, desde que atendidas às condições estabelecidas no referido artigo e 

seu inciso. 

12.4. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital será dirigido à 

autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 

12.5. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens na proposta, poderá a Pregoeira, fazer as 

correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da Administração. 

12.6. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na Nota de 

Empenho, no local indicado na mesma, sem que isso implique em acréscimo nos preços constantes das 

propostas; 

12.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo AR desclassificar a proposta da licitante 

que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

12.8. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

12.9. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  

12.10. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada.  

12.11. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a Pregoeira poderá, a seu critério, 

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
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12.12. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado 

especificado e válido. 

12.13. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante a tramitação do 

certame e em especial na Sessão do Pregão, relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligências junto às licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  

12.14. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio; 

12.15. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 

proposta.  

12.16. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

12.17. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado.  

12.18. A Prefeitura de Unaí poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 

para sua abertura. 

12.19. A contratada responderá civilmente por quaisquer danos causados em bens da Prefeitura, cabendo reparo 

e indenização, na forma da lei. 

12.20. Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado (artigo 49 da Lei nº. 

8.666/93). 

12.21. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não firmar o Termo de Contrato no prazo e 

condições ora estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, de 

conformidade com ato convocatório. 

12.22. O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmo condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

12.23. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, 

art. 65, § 5º). 
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12.24. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos e providências quanto às condições de licitação, através do e-mail: 

cpl@prefeituraunai.mg.gov.br. 

12.25. As impugnações seguem a regra do art. 41, no qual, qualquer cidadão poderá impugnar este instrumento 

convocatório em até cinco dias úteis antes da abertura dos envelopes de habilitação e o licitante interessado, até 

o segundo dia útil antes da abertura dos envelopes de habilitação ou propostas, cabendo a Pregoeira decidir 

sobre a petição. Impugnações e Recursos deverão ser protocolizados, conforme dispõe o art. 41, §§ 1º e 2º 

da Lei 8.666/93 e art. 4º, XVIII da Lei 10.520/02 

12.26. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Unaí - MG, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

12.27. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no endereço mencionado 

no preâmbulo, ou através do fone 0xx-38. 3677-9610 – Ramal 9016. 

 

 

Unaí/MG, 23 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Fernanda Caroliny C. P. Santana 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2023 

        PROCESSO LICITATÓRIO: 012/2023 

 

 

Item Quant. Und.E Descrição Unitário Total 

 

01 
600 

 

UN 

ABRAÇADEIRA 1/4 R$1,20 R$720,00 

 

02 
1.500 

 

UN 

ABRAÇADEIRA 3/4 TIPO U R$0,82 R$1.230,00 

 

03 
1.500 

 

UN 

ABRAÇADEIRA DE 1/2 R$1,04 R$1.560,00 

 

04 500 

UN ABRACADEIRA DE MANGUEIRA 

MEDIA GM S10 2.4 FLEX GENUINO 

OU 1ª LINHA 

R$0,00 R$0,00 

 

 

05 

500 UN ABRAÇADEIRA TIPO MEIA LUA 20 

MM 

R$1,47 R$735,00 

 

 

06 

500 UN ABRAÇADEIRA TIPO MEIA LUA 40 

MM 

R$1,38 R$690,00 

 

 

07 

500 BR ACO C A 50 DIAMETRO - 1/2 - 

BARRA C/ 12 METROS 

R$206,51 R$103.255,00 

 

 

08 

500 BR ACO C A 50 DIAMETRO - 1/4 - 6, 3 

mm - BARRA C/ 12 METROS 

R$45,13 R$22.565,00 

 

 

09 

500 BR ACO C A 50 DIAMETRO - 3/8 - 10, 0 

mm - BARRA C/ 12 METROS 

R$103,67 R$51.835,00 

 

 

10 

500 BR ACO C A 50 DIAMETRO - 5/16 - 8, 0 

mm - BARRA C/ 12 METROS 

R$68,82 R$34.410,00 

 

 

11 

500 BR ACO CA 60 D - 4,2 mm - BARRA C/ 12 

METROS 

R$23,13 R$11.565,00 

 

12 
600 

BR ACO CA 60 D - 5,0 mm - BARRA C/ 12 

METROS 

R$32,50 R$19.500,00 

 

13 
300 

KG ADESIVO PARA MADEIRA 01 KG R$69,85 R$20.955,00 

 

 

 

14 

300 

UN ALAMBRADO COM TELA DE 4 CM 

DE MALHA4,0 COMPRIMENTO 

X1,0MT DE ALTURA NA 

ESQUADRILHA METALICA 

R$0,00 R$0,00 

 

 

 

500 

UN ALAMBRADO EM TELA DE 4CM DE 

MALHA X3,0MTS DE 

COMPRIMENTO X1,0 MTS DE 

R$0,00 R$0,00 



 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 17 de 47 

 

15 LARGURA EM ESQUADRILHA 

MÉTALICA 

 

16 200 
UN ALICATE CORTE FIO R$36,03 R$7.206,00 

 

17 
100 

UN ALICATE REBITADOR MANUAL 

ALAVANCA 

R$46,49 R$4.649,00 

 

18 
150 

UN ALICATE UNIVERSAL 8" R$76,35 R$11.452,50 

 

19 150 
UN ALICATE UNIVERSAL 855 R$97,35 R$14.602,50 

 

20 
150 

UN ALICATE UNIVERSAL VISE-GRIP 

10000V 

R$99,11 R$14.866,50 

 

 

21 

400 

UN ALIZARES EM MADEIRA JATOBÁ 

5MM PORTA 80CM 

R$115,89 R$46.356,00 

 

 

22 

200 

RL ARAME FARPADO - ROLO DE 500 

METROS 

R$776,56 R$155.312,00 

 

 

23 

4.000 

MT ARAME FINO OVALADO, 

GALVANIZADO 2.4 MM 

R$21,25 R$85.000,00 

 

24 
1.500 

KG ARAME FIO 24   

25 500 KG ARAME GALVANIZADO Nº 10 R$43,53 R$21.765,00 

 

26 
800 

KG ARAME GALVANIZADO Nº 14 AWG R$40,09 R$32.072,00 

 

27 
800 

KG ARAME GALVANIZADO Nº 16 R$42,99 R$34.392,00 

 

28 
800 

KG ARAME GALVANIZADO Nº 18 R$51,72 R$41.376,00 

 

29 
500 

RL ARAME LISO - ROLO COM 1.000 

METROS 

R$1.449,72 R$724.860,00 

 

30 
800 

KG ARAME RECOZIDO Nº 14 - QUILO R$28,85 R$23.080,00 

 

31 
400 

KG ARAME RECOZIDO Nº 18 R$33,40 R$13.360,00 

 

32 
500 

KG ARAME RECOZIDO PG 7 R$33,89 R$16.945,00 

 

33 200 

UN ARCO DE SERRA - CORPO EM 

ALUMINIO INJETADO - LÂMINA 

EM AÇO RAPIDO, PINTURA 

R$76,73 R$15.346,00 

 

34 
19.000 

M³ AREIA AMARELA DE PARACATU R$237,32 R$4.509.080,00 

 

35 
25.000 

M³ AREIA DE BRASILÂNDIA GROSSA R$237,32 R$5.933.000,00 

 

36 
25.000 

M³ AREIA DE BRASILÂNDIA MÉDIA R$237,32 R$5.933.000,00 

 

37 
30.000 

M³ AREIA DE JOÃO PINHEIRO FINA R$237,32 R$7.119.600,00 

 

38 
30.000 

M³ AREIA DE JOÃO PINHEIRO GROSSA R$237,32 R$7.119.600,00 
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39 
4.000 

M³ AREIA DE JOÃO PINHEIRO MÉDIA R$237,32 R$949.280,00 

 

40 
12.000 

KG AREIA FILTRANTE R$243,00 R$2.916.000,00 

 

41 
9.000 

M³ AREIA FINA - RIO DA PRATA - 

METRO CÚBICO 

R$237,32 R$2.135.880,00 

 

42 
10.000 

M³ AREIA FINA JOÃO PINHEIRO R$237,32 R$2.373.200,00 

 

43 
8.000 

M³ AREIA FINA P/ARGAMASSA R$237,32 R$1.898.560,00 

 

44 
11.000 

M³ AREIA LAVADA DE PARACATU R$237,32 R$2.610.520,00 

 

45 
6.000 

M³ AREIA LAVADA P/ CONCRETO R$237,32 R$1.423.920,00 

 

46 
8.000 

M³ AREIA MISTA R$237,32 R$1.898.560,00 

 

47 
8.000 

PC ARGAMASSA AC1 R$22,88 R$183.040,00 

 

48 
5.000 

SC ARGAMASSA PRE- FABRICADA 

INTERIOR 

R$22,23 R$111.150,00 

49 500 KG ARREBITE 1/4 1 KG R$0,00 R$0,00 

 

50 
2.000 

UN ARREBITE 522 ALUMINIO R$0,18 R$360,00 

 

51 
100 

KG ARREBITE AL K-530 - QUILO R$0,00 R$0,00 

 

52 
1.500 

UN ARRUELA LISA 3/8 R$0,38 R$570,00 

 

53 
1.000 

UN ARRUELA LISA 5/16 R$0,25 R$250,00 

 

54 
500 

UN ASPERSOR 50 cm x 1/2 R$27,77 R$13.885,00 

 

55 

500 UN ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO - 

UNIVERSAL ALMOFADADO NA 

COR BRANCA 

R$97,48 R$48.740,00 

 

56 

500 UN BALDE INOX COM ALÇA PARA 

CONCRETO-15 LITRO 

R$134,65 R$67.325,00 

 

57 

500 UN BALDE P/ CONCRETO DE METAL R$40,01 R$20.005,00 

 

58 

500 UN BALDE PLASTICO COR PRETO 

PARA CONCRETO 30 LT 

R$0,00 R$0,00 

 

59 
200 

UN BARRA CHATA 1/2X1/8 R$28,11 R$5.622,00 

 

60 
200 

UN BARRA CHATA 3/4X1/8 R$41,78 R$8.356,00 

 

61 
1.500 

UN BARRA DE FERRO METALON 20 X 

20 /18 

R$28,49 R$42.735,00 

 

62 
2.500 

UN BARRA DE METALON 20 X 30 

CHATA 18 

  

 

63 
200 

UN BARRA REDONDA MECANICA 1/4 R$23,35 R$4.670,00 

 

64 
500 

UN BARRA REDONDA MECANICA 3/8 R$56,47 R$28.235,00 

 

65 
200 

UN BARRA REDONDA MECANICA 5/16 R$76,06 R$15.212,00 
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66 
200 

BR BARRA ROSCADA 3/8 R$12,93 R$2.586,00 

 

67 
200 

BR BARRA ROSCADA 5/16 R$8,94 R$1.788,00 

 

68 
500 

UN BATENTE EM AÇO 0.840 PR R$0,00 R$0,00 

 

69 
500 

UN BATENTE EM AÇO 2.143 PR R$0,00 R$0,00 

 

70 
500 

UN BRAÇADEIRA U - 1/2" R$0,88 R$440,00 

 

71 
100 

UN BRAÇADEIRA U - 3/4" R$0,74 R$74,00 

 

72 
10.000 

TN BRITA N.º 0 R$162,37 R$1.623.700,00 

73 7.000 TN BRITA N.º 1 R$162,37 R$1.136.590,00 

 

74 
7.000 

TN BRITA N.º 2 R$162,37 R$1.136.590,00 

 

75 
6.000 

TN BRITA N.º 3 R$162,37 R$974.220,00 

 

76 
200 

UN BROCA AÇO RÁPIDO 0,83mm 11/64 R$6,14 R$1.228,00 

 

77 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 0,95 mm 7/32 R$7,60 R$1.520,00 

 

78 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 102 mm 1/4 R$9,94 R$1.988,00 

 

79 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 112 mm 9/32 R$13,78 R$2.756,00 

 

80 

200 UN BROCA AÇO RAPIDO 157 MM 5/8" R$175,25 R$35.050,00 

 

81 

200 UN BROCA AÇO RAPIDO 173 M 9/16 R$139,60 R$27.920,00 

 

82 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 176 MM 9X16 R$139,60 R$27.920,00 

 

83 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 51 mm 5/64 R$13,99 R$2.798,00 

 

84 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 57 mm 3/32 R$14,99 R$2.998,00 

 

85 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 67 mm 7/64 R$14,87 R$2.974,00 

 

86 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 70 mm 1/8 R$15,21 R$3.042,00 

 

87 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 73 mm 9/64 R$21,80 R$4.360,00 

 

88 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 83 mm 11/64 R$6,14 R$1.228,00 

 

89 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 95 mm 7/32 R$7,60 R$1.520,00 

 

90 

200 UN BROCA AÇO RÁPIDO 98 mm 15/64 R$7,65 R$1.530,00 

 

91 

200 UN BROCA CHATA 157 mm 5/8" R$19,03 R$3.806,00 

 

92 

200 UN BROCA DE AÇO RAPIDO ST 092 MM 

13/64 

R$7,36 R$1.472,00 
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93 

200 UN BROCA DE AÇO RAPIDO ST 5/64 051 

MM 

R$13,99 R$2.798,00 

 

94 

200 UN BROCA DE AÇO RAPIDO ST 7/64 061 

MM 

R$14,87 R$2.974,00 

 

95 

200 UN BROCA DE VÍDIA 10 mm R$15,92 R$3.184,00 

 

96 

200 UN BROCA P/ PAREDE Nº 05 R$6,70 R$1.340,00 

 

97 

200 UN BROCA P/ PAREDE Nº 06 R$8,35 R$1.670,00 

 

98 

200 UN BROCA P/ PAREDE Nº 10 R$17,03 R$3.406,00 

 

99 

200 UN BROCA PARA MADEIRA - 1/8 R$6,33 R$1.266,00 

 

100 

200 UN BROCA PARA MADEIRA - 3/8 R$99,65 R$19.930,00 

 

101 

200 UN BROCA PARA MADEIRA - 9/64 R$7,98 R$1.596,00 

 

102 

200 UN BROCA PARA MADEIRA Nº 04 R$12,70 R$2.540,00 

 

103 

200 UN BROCA PARA MADEIRA Nº 06 R$12,30 R$2.460,00 

 

104 

200 UN BROCA PARA MADEIRA Nº 08 R$14,79 R$2.958,00 

 

105 

200 UN BROCA PARA MADEIRA Nº 10 R$21,92 R$4.384,00 

 

106 
300 

UN BUCHA 10 MM R$0,28 R$84,00 

 

107 
300 

UN BUCHA 8 MM R$0,18 R$54,00 

 

108 
500 

UN BUCHA 8C/ PARAFUSO (4,2 X 50) R$0,45 R$225,00 

 

109 
300 

UN BUCHA ALUMÍNIO DE 1 E 1/4 R$0,00 R$0,00 

 

110 
300 

UN BUCHA C/ PARAFUSO S 10 DE 

FIXAÇÃO 

R$10,75 R$3.225,00 

 

111 
105 

UN BUCHA C/ PARAFUSO S 6 R$0,73 R$76,65 

 

112 
300 

UN BUCHA C/ PARAFUSO S 8 R$0,73 R$219,00 

 

113 
300 

UN BUCHA DE FIXAÇÃO Nº 06 R$0,11 R$33,00 

 

114 
300 

UN BUCHA DE FIXAÇÃO Nº 07 R$0,11 R$33,00 

 

115 
300 

UN BUCHA DE FIXAÇÃO Nº 08 R$0,17 R$51,00 

 

116 
300 

UN BUCHA DO "S"8 DE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO 

R$0,45 R$135,00 

 

117 

200 MT CABO DE AÇO 3/8, 3/4, 5/8 R$36,00 R$7.200,00 

 

118 

200 UN CABO DE MADEIRA PARA 

ENXADA - FINO 

R$32,00 R$6.400,00 

 

119 

200 UN CABO PARA ENXADA TAMANHO 

1,50 A 1,70 DE ALTURA 

R$32,00 R$6.400,00 
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120 

200 UN CADEADO 20 mm R$19,78 R$3.956,00 

 

121 
300 

UN CADEADO 25 mm R$24,15 R$7.245,00 

 

122 

200 UN CADEADO 35 mm R$34,96 R$6.992,00 

 

123 

200 UN CADEADO 40 mm R$40,22 R$8.044,00 

 

124 

200 UN CADEADO 45MM R$46,92 R$9.384,00 

 

125 

200 UN CADEADO 50MM R$63,88 R$12.776,00 

 

126 
2.000 

ML CAIBRO APARELHADO 5X5MM 

MADEIRA PEROBINHA 

R$15,50 R$31.000,00 

 

127 
300 

UN CAIXA CONDULETE R$8,70 R$2.610,00 

 

128 
500 

UN CAIXA D'ÁGUA DE 500 LITROS - 

POLIETILENO - C/ TAMPA 

R$407,21 R$203.605,00 

 

129 
300 

UN CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO - 

1.000 LITROS - C/ TAMPA 

R$984,67 R$295.401,00 

 

130 
500 

UN CAIXA DE ESGOTO - CIMENTO - 

PRÉ-FABRICADA - 65 x 45 x 45 

R$241,00 R$120.500,00 

 

131 

200 UN CAIXA DE FERRAMENTAS 

SANFONADA N°5 

R$239,45 R$47.890,00 

 

132 

200 UN CAIXA DE FERRAMNENTAS - EM 

AÇO - PINTURA EPÓXI - C/ 05 

GAVETAS 5 x 40 CM 

R$305,94 R$61.188,00 

 

133 

200 UN CAIXA DE GORDURA EM PVC - 25 x 

20 

R$571,70 R$114.340,00 

 

134 

200 UN CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA 

DE FERRO 

R$1.856,02 R$371.204,00 

 

135 

200 UN CAIXA SEPTICA COM TAMPA DE 

FERRO 

R$2.698,00 R$539.600,00 

 

136 

200 UN CAIXA SOBREPOR C/ KEISTONE R$428,95 R$85.790,00 

 

137 

200 UN CAIXA SOBREPOR REF. 934   

 

138 

200 SC CAL HIDRATADO - SACO 20 KG R$45,85 R$9.170,00 

 

139 

200 SC CAL VIRGEM - SACO 20 KG R$49,00 R$9.800,00 

 

140 

200 UN CANTONEIRA 1 1/4 X 1/8 R$143,90 R$28.780,00 

 

141 

200 UN CANTONEIRA 1.1/2X3/16 R$260,50 R$52.100,00 

 

142 

200 UN CANTONEIRA 1.1/4X3/16 R$196,60 R$39.320,00 

 

143 

200 UN CANTONEIRA 1X1/8 R$102,85 R$20.570,00 

 

144 

200 UN CANTONEIRA 3/4 X 1/8 R$74,60 R$14.920,00 

145 200 UN CANTONEIRA DE FERRO 20 CM 

EPOXI 

R$26,68 R$5.336,00 

 200 UN CANTONEIRA DE FERRO 30 CM R$27,80 R$5.560,00 
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146 

 

147 

200 UN CANTONEIRA FERRO 25 CM EPOXI R$25,98 R$5.196,00 

 

148 

200 UN CAVADEIRA ARTICULADORA R$124,34 R$24.867,00 

 

149 

200 UN CAVADEIRA TIBO C/ 2,5M R$170,79 R$34.158,00 

 

150 

200 M² CERAMICA 30 X 30 PAREDE PEI 4 R$39,65 R$7.930,00 

 

151 
300 

M² CERAMICA PARA PAREDE 30X30 PI 

3 MARRON 

R$37,96 R$11.388,00 

 

152 

200 UN CHAPA 18 R$0,00 R$0,00 

 

153 

200 MT CHAPA GALVANIZADA 16 x 0,60 R$0,00 R$0,00 

 

154 

200 UN CHAPA PRETA 0,50 X 0,80 /18 R$0,00 R$0,00 

 

155 

200 UN CHAVE DE CANO 12 R$63,02 R$12.604,00 

 

156 

200 UN CHAVE DE CANO Nº 10 R$47,88 R$9.575,00 

 

157 

200 UN CHAVE DE CANO Nº 18 R$102,79 R$20.557,00 

 

158 

200 UN CHAVE PHILLIPS CABO AZUL - 1/4 

x 6 

R$20,10 R$4.019,00 

 

159 

200 UN CHIBANCA C/ CABO R$110,44 R$22.088,00 

 

160 
30.000 

UN CIMENTO PORTLAND COMPOSTO 

CO ESCÓRIA CP II-E CLASSE DE 

RESISTÊNCIA-25, 32, E 40 MPa 

SACO DE 50 KG 

R$44,50 R$1.335.000,00 

 

161 
20.000 

SC CIMENTO PORTLAND CP II - SACO 

50 QUILOS 

R$65,70 R$1.314.000,00 

 

162 
12.000 

SC CIMENTO PORTLAND CP III - SACO 

50 QUILOS 

R$65,70 R$788.400,00 

 

163 16.000 

UN CIMENTO PORTLAND DE ALTA 

RESISTÊNCIA INICIAL CP- V SACO 

COM 40 KG 

R$44,90 R$718.400,00 

164 

13.000 

UN CIMENTO PORTLAND DE ALTO 

FORRO CP III CLASSE DE 

RESISTÊNCIA-25,32 E 40 MPa SACO 

COM 50 KG 

R$44,50 R$578.500,00 

 

165 
16.000 

UN CIMENTO PORTLAND 

POZOLÂNICO CP IV CLASSE DE 

RESISTÊNCIA-25 E 32 MPa SACO 

COM 50 KG 

R$44,50 R$712.000,00 

 

166 
200 

UN CLIPS 3/4 PARA CABO DE AÇO R$11,70 R$2.340,00 

 

167 
200 

UN COLA CASCAREX BRANCA 1 KG R$50,18 R$10.035,00 

 

168 
400 

UN COMPENSADO 10MM 2,20X1,60 

IMUNIZADO BRANCO 

R$194,23 R$77.690,00 

 

169 
400 

UN COMPENSADO 15MM 2,20X1,60 

IMUNIZADO BRANCO 

R$194,23 R$77.690,00 
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170 
400 

UN COMPENSADO 15MM 2,20X1,60 

IMUNIZADO MAGNO 

R$194,23 R$77.690,00 

 

171 
200 

UN CONEXÃO UNIÃO 1/2 - R$0,90 R$180,00 

 

172 
5.000 

MT CORDA TRANÇADA 2MM R$1,08 R$5.375,00 

 

173 
200 

KG CORRENTE 6,00MM R$52,85 R$10.569,00 

 

174 
200 

KG CORRENTE 9,5MM R$53,16 R$10.632,00 

 

175 

200 UN CUBA PARA LAVATORIO OVAL 

COR BRANCA 

R$248,63 R$49.725,00 

 

176 

200 UN CUBA PARA LAVATORIO 

REDONDA COR BRANCA 

R$221,71 R$44.341,00 

 

177 

200 UN DESEMPENADEIRA CABO DE 

MADEIRA LÂMINA EM AÇO 

DENTADA COM 12 CM MEDINDO 

40 CM DE COMPRIMENTO X 25 CM 

DE LARGURA 

R$71,14 R$14.228,00 

 

178 

200 UN DESEMPENADEIRA CABO EM PVC 

LÂMINA EM PLÁSTICO PARA 

GRAFIATO MEDINDO 15CM X 26CM 

R$17,43 R$3.485,00 

 

179 

200 UN DESEMPENADEIRA PLASTICA 

BASE LISA MEDINDO 18 CM X 30 

CM COR PRETA 

R$15,80 R$3.159,00 

 

180 

200 UN DISCO CORTE FURO 5/8 10" 02 

TELA 

R$19,47 R$3.893,00 

 

181 

200 UN DISCO DE CORTE 02 TELA FURO 5/8 R$17,50 R$3.500,00 

 

182 

200 UN DISCO DE CORTE 7 x 1/8 R$9,98 R$1.995,00 

 

183 

200 UN DISCO DE CORTE À SECO - R$9,99 R$1.998,00 

 

184 

200 UN DISCO DE DESBASTE 7" X 1/8 R$17,13 R$3.426,00 

 

185 

200 UN DISCO DE LIXA 36 R$5,83 R$1.165,00 

 

186 

200 UN DISCO LIXADEIRA - Nº 36 - R$10,82 R$2.164,00 

 

187 

200 UN DISCO LIXADEIRA A.36. 

Q.B.21=177,8X3,2X22,22-7X1/8X7/8 

APLICAÇÃO AÇO 

R$10,64 R$2.127,00 

 

188 

200 UN DISCO MAQUINA DE MADEIRA R$33,19 R$6.638,00 

 

189 

200 UN DISCO MAQUINA DIAMANTADO 

PARA CORTAR PISO CERAMICO 

R$27,70 R$5.540,00 

 

190 

200 UN DISCO P/ MAQUINA CORTE SECO R$34,90 R$6.980,00 

 

191 

200 UN DISCO PARA CORTE DE MADEIRA 

C/ VIDIA PARA MAQUINA 

R$33,19 R$6.638,00 

 

192 

200 UN DOBRADIÇA 3 POLEGADAS R$2,72 R$543,00 

 

193 

200 UN DOBRADIÇA 3" 1/2 - PARA 

DIVISORIA PTA" 

R$4,33 R$866,00 
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194 

200 UN DOBRADIÇA 4" SIMPLES R$5,86 R$1.172,00 

 

195 

200 JG DOBRADIÇA BRANCA - C/ 06 

PARAFUSOS - JOGO 

R$0,00 R$0,00 

 

196 

200 JG DOBRADICA FERRO COMUM - C/ 

PARAFUSO - 3 POLEGADAS C/ 02 

UNIDADES 

R$14,52 R$2.904,00 

 

197 

200 JG DOBRADIÇA FERRO COMUM 3 

POLEGADAS C/ 02 UN JG BRANCA, 

C/ PARAFUSOS 

R$14,52 R$2.904,00 

 

198 

200 UN DOBRADIÇA P/ MOVEIS 2 

POLEGADAS C/ PARAFUSO 

R$1,64 R$328,00 

 

199 
2.000 

UN DOBRADIÇA P/ MOVEIS S/B 2. 1/2" R$1,96 R$3.920,00 

 

200 

200 UN DOBRADIÇA PAGE V-V PINO DE 

AÇO" 

R$0,00 R$0,00 

 

201 

200 UN DOBRADIÇA PARA PORTEIRA REF. 

MR-4 

R$31,51 R$6.302,00 

 

202 

200 KG ELETRODO 2 1/2 E 6013 - QUILO R$43,30 R$8.659,00 

 

203 

200 KG ELETRODO 2.50 mm R$43,30 R$8.659,00 

204 200 KG ELETRODO 3.25 mm R$41,92 R$8.383,00 

 

205 

200 UN ELETRODO DE NÍVEL R$0,00 R$0,00 

 

206 

200 UN ENXADA COM CABO TORNEADO 

02 CARAS DE 02 LIBRAS * 

DESCRIÇÃO * - ENXADA LARGA 

2,5 S/ CABO * - TAMANHO:  * 2,5 LB 

* LARGURA CORTE: 300 MM  * 

ALTURA: 220 MM * - PRODUTO 

ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO 

PARA O USO AGRÍCOLA * - 

PRODUZIDO COM MATERIAIS DE 

ALTA QUALIDADE * - SUAS 

LÂMINAS FACILITAM A AFIAÇÃO 

E DURABILIDADE, OFERECENDO 

SEGURANÇA E PRATICIDADE * - 

MATERIAL: AÇO FORJADO * 

R$63,93 R$12.785,00 

 

207 

200 UN ENXADA LARGA, 240 X 296 MM, 

DIAMETRO DE OLHO 38 MM, AÇO 

CARBONO 

R$81,68 R$16.335,00 

 

208 

200 UN ENXADA TAMANHO MINIMO 140 X 

275 MM, DIAMETRO DE OLHO 38 

MM - AÇO CARBONO 

R$81,68 R$16.335,00 

 

209 

200 UN ENXADÃO LARGO 2.0 EM AÇO 

COM CABO DE MADEIRA 1,30 CM 

R$86,00 R$17.200,00 

 

210 
1.800 

UN ESCORA DE EUCALIPTO 3.00 

METROS 

R$17,20 R$30.960,00 

 

211 

200 UN ESPATULA 12" POLEGADAS R$13,52 R$2.704,00 

 

212 

200 UN ESPATULA 5 POLEGADAS R$11,71 R$2.342,00 
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213 

200 UN ESQUADRO CABO ALUMÍNIO 14" R$25,39 R$5.078,00 

 

214 
3.000 

UN ESTACA DE EUCALIPTO TRATADO 

10. X 12 CM 2.20 METROS 

R$36,95 R$110.850,00 

 

215 
400 

UN ESTEIO DE EUCALIPTO TRATADO 

15 X 20 CM 3.0 METROS 

R$178,50 R$71.400,00 

 

216 
800 

UN EUCALIPO TRATADO 10X12 PEÇA 

COM 7 METROS 

R$212,20 R$169.760,00 

 

217 
1.200 

UN EUCALIPO TRATADO 12X14 PEÇA 

COM 7 METROS 

R$299,50 R$359.400,00 

 

218 
600 

UN EUCALIPO TRATADO 14X16 PEÇA 

COM 10 METROS 

R$840,00 R$504.000,00 

 

219 
800 

UN EUCALIPO TRATADO 4X6 PEÇA 

COM 7 METROS 

R$0,00 R$0,00 

 

220 
1.200 

UN EUCALIPTO TRATADO 12X14 PEÇA 

COM 8 METROS 

R$483,00 R$579.600,00 

 

221 
1.200 

UN EUCALIPTO TRATADO 16X18 PEÇA 

COM 4 METROS 

R$257,50 R$309.000,00 

 

222 
500 

UN FACA 02 PONTAS LÂMINA 

ROÇADEIRA 350 MM FURO 3UN 

R$54,20 R$27.100,00 

 

223 
250 

UN FACA 2 PONTA FURO 30 PARA 

ROÇADEIRA 

R$54,20 R$13.550,00 

 

224 
800 

UN FACA DUAS PONTAS PARA 

ROÇADEIRA STIHL 160/FS 220 

R$54,20 R$43.360,00 

 

225 
150 

UN FECHADURA 3F LARGA 

MAÇANETA RETA 

R$179,86 R$26.979,00 

226 

200 

UN FECHADURA COMPLETA P/ PORTA 

C/ MAÇANETA DE BOLA E 

CILINDRO (PRIMEIRA LINHA) 

R$149,90 R$29.980,00 

 

227 
200 

UN FECHADURA TUB 4140 BT R$159,86 R$31.972,00 

 

228 
300 

UN FERRO DE PUA 5/16 (GHIES) CAIXA 

12X1 

R$49,66 R$14.896,50 

 

229 
1.500 

UN FITA DUPLA FACE 19 X 20 R$148,62 R$222.930,00 

 

230 
300 

UN FITA MÉTRICA DE AÇO 8 METROS R$47,23 R$14.169,00 

 

231 

300 UN FITA MÉTRICA DE CARBONO 30 

METROS 

R$48,73 R$14.617,50 

 

232 

300 UN FITA MÉTRICA DE CARBONO 50 

METROS 

R$68,47 R$20.539,50 

 

233 

300 UN FOLHA DE LIXA Nº 60 R$1,88 R$562,50 

 

234 

300 UN FORMÃO DE 1/4 R$23,47 R$7.039,50 

 

235 
2.000 

UN FORMICA 0,8MM 1,25X3,08 R$0,00 R$0,00 

 

236 
400 

UN FÓRMICA 1,25x3,08 CORES 

VARIADAS 

R$0,00 R$0,00 

 

237 

300 UN GRELHA GIRATÓRIA - CAIXA 15 x 

15 cm 

R$24,33 R$7.299,00 

 

238 

300 UN GRELHA GIRATÓRIA INOX 10X10 

CM 

R$12,70 R$3.810,00 

 300 UN IMPERMEABILIZANTE SENDO R$316,00 R$94.800,00 
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239 RODAJÁ, CICATOP OU CICAFLEX 

 

240 

300 UN JANELA VENEZIANA 1,20 x 1,00 

CHAPA 

R$496,44 R$148.932,00 

 

241 

300 UN JANELA VENEZIANA 1,50 x 1,00 

CHAPA 

R$526,63 R$157.989,00 

 

242 

300 JG JOGO DE CHAVE BOCA ESTRELA 

COM 12 PEÇAS 

(6,7,8,9,10,11,12,13,14,17,19,21.) 

COMPRIMENTO MINIMO DE 

CHAVE 8 CM COMPRIMENTO 

MAXIMO 22 CM MATERIAL AÇO 

COM ESTOJO 

R$200,69 R$60.205,50 

 

243 

300 JG JOGO DE CHAVE DE FENDA COM 

06 PEÇAS 

R$28,49 R$8.545,50 

 

244 

300 UN JOGO DE CHAVE PHILIPS COM 05 

CHAVES 

R$45,52 R$13.654,50 

 

245 800 

M² LAJE PREMOLDADA PARA FORRO - 

PISO - INCLUSO LAJOTA 

CERÂMICA -m² 

R$110,00 R$88.000,00 

 

246 800 

M² LAJE PREMOLDADA PARA FORRO - 

TETO - INCLUSO LAJOTA 

CERÂMICA -m² 

R$125,00 R$100.000,00 

 

247 
60.000 

UN LAJOTA MEDINDO 0,20CMX 0,30CM R$2,62 R$157.200,00 

 

248 
50 

UN LÂMINA 08 FUROS 

MOTONIVELADORA 

R$0,00 R$0,00 

 

249 
150 

UN LÂMINA 08 FUROS PARA PATROL R$0,00 R$0,00 

 

250 
250 

UN LÂMINA 9 FUROS PARA PATROL R$0,00 R$0,00 

 

251 
300 

UN LÂMINA DE SEGUETA - LINHA 

VERMELHA - 

R$16,85 R$5.055,00 

 

252 
300 

UN LÂMINA DE SEGUETA KRS 1224 R$15,95 R$4.785,00 

 

253 

300 UN LÂMINA DE SERRA R$16,74 R$5.022,00 

 

254 

300 UN LAPIS CARPINTEIRO CAIXA 12 X 1 R$38,65 R$11.593,50 

 

255 

300 UN LAVATORIO MEDIO LOUÇA 

BRANCA 

R$130,94 R$39.282,00 

 

256 

300 UN LIMA 3 QUINAS CAIXA 12X1 R$334,14 R$100.240,50 

 

257 

300 UN LIMA 3 QUINAS P/ SERROTE R$27,86 R$8.356,50 

 

258 

300 UN LIMA CHATA CAIXA 12X1 R$380,16 R$114.048,00 

 

259 

300 UN LIMA CHATA P/ ENCHADA 8" R$31,68 R$9.504,00 

 

260 
300 

CX LIMATÃO P/ MOTO SERRA (3X16) 

CAIXA 6X1 

R$86,87 R$26.061,00 

 

261 
300 

CX LIMATÃO P/ MOTO SERRA (7X32) 

CAIXA 6X1 

R$86,87 R$26.061,00 

 

262 
300 

FL LIXA 100 - R$1,58 R$474,00 
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263 
1.200 

ML MADEIRA ANGELIN VERMELHO/ 

JATOBÁ 8X15 ANGELIN/JATOBA 

R$93,60 R$112.320,00 

 

264 
6.000 

ML MADEIRA CEDROARANA /PEROBA 

TABUA 2,0X30 

R$32,40 R$194.400,00 

 

265 
2.000 

ML MADEIRA CUMARU/ROCHINHO 

5X15 

R$81,75 R$163.500,00 

 

266 
2.000 

M³ MADEIRA CUMARU/ROCHINHO 

5X15 

R$10.998,00 R$21.996.000,00 

 

267 
1.600 

ML MADEIRA JATOBÁ 1° QUALIDADE 

5X30 

R$117,00 R$187.200,00 

 

268 
3.000 

ML MADEIRA JATOBÁ 1°QUALIDADE 

5X30 

R$117,00 R$351.000,00 

 

269 
6.000 

ML MADEIRA JATOBÁ/PEROBINHA 

1°QUALIDADE 5X15 

R$58,50 R$351.000,00 

 

270 
2.400 

UN MADEIRA JATOBÁ/PEROBINHA 

1°QUALIDADE 5X20 

R$78,00 R$187.200,00 

 

271 
600 

ML MADEIRA JATOBÁ/PEROBINHA 

1°QUALIDADE 5X25 

R$97,50 R$58.500,00 

 

272 
6.800 

ML MADEIRA PEROBINHA 

1°QUALIDADE 5X30 

R$93,00 R$632.400,00 

 

273 
5.000 

M³ MADEIRA PEROBINHA 

1°QUALIDADE 5X30 

R$7.115,28 R$35.576.400,00 

 

274 
3.000 

ML MADEIRA PEROBINHA 5X7CM R$21,70 R$65.100,00 

 

275 
2.000 

ML MADEIRA PEROBINHA/JATOBÁ 

5X11CM 

R$42,90 R$85.800,00 

 

276 
400 

UN MADEIRITE COLA FENOL PLACA 

1,10X2,20 10 MM 

R$137,60 R$55.040,00 

 

277 
400 

UN MADEIRITE COLA FENOL PLACA 

1,10X2,20 12 MM 

R$160,32 R$64.128,00 

 

278 
300 

UN MANDRIL PARA FURADEIRA 1/2" R$35,41 R$10.623,00 

 

279 
1.000 

MT MANGUEIRA - 1 POLEGADA - 

PONTA AMARELA - 

R$9,95 R$9.950,00 

 

280 
300 

MT MANGUEIRA 5/16 R$3,51 R$1.053,00 

 

281 
300 

MT MANGUEIRA BRANCA P/ NIVEL 

0,80 M 

R$3,41 R$1.021,50 

 

282 
600 

UN MANGUEIRA P/ JARDIM DE 1/2 - 30 

METROS DE COMPRIMENTO 

R$138,73 R$83.238,00 

 

283 
1.000 

MT MANGUEIRA PARA INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA - POLIETILENO - 

DIÂMETRO: 1/2 POLEGADAS - COR 

PRETO- TIPO LISA 

R$2,06 R$2.060,00 

 

284 
1.000 

MT MANGUEIRA PONTA AMARELA 

3/4" 

R$3,34 R$3.340,00 

285 
300 

MT MANGUEIRA TRANÇADA 

FLEXIVEL 

R$6,73 R$2.017,50 

 

286 

300 UN MARRETA OITAVADA 1000 g, 

Cabeça forjada em aço carbono especial, 

Têmpera nas faces de impacto, Bases 

polidas e envernizadas, Cabeça com 

acabamento jateado, Fixação por cunha 

metálica, Cabo de madeira envernizado 

R$65,80 R$19.738,50 
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287 

300 UN MARTELO 27 MM, CABEÇA 

FORJADA EM AÇO CARBONO, 

ACABAMENTO COM PINTURA 

ELETROSTATICA A PÓ NA COR 

PRETA, CABO DE MADEIRA 

FIXADO COM EPOXI - C/ CABO 

R$56,99 R$17.095,50 

 

288 

300 UN MARTELO UNHA 25MM COM CABO 

DE MADEIRA 

R$39,77 R$11.929,50 

 

289 
300 

UN MASCARA DE SOLDA MANUAL - R$119,41 R$35.821,50 

 

290 
5.000 

UN MDF 10MM 1,83X2,75 CORES 

VARIADAS 

R$0,00 R$0,00 

 

291 
5.000 

UN MDF 15MM 1,83X2,75 MELANINA 

BCA CORES VARIADAS 

R$0,00 R$0,00 

 

292 
5.000 

UN MDF 9MM 1,83X2,75 CORES 

VARIADAS 

R$0,00 R$0,00 

 

293 
5.000 

UN MDF 9MM 1,83X2,75 MELANINA 

BCA CORES VARIADAS 

R$0,00 R$0,00 

 

294 
1.200 

UN MDF ARUCO MELANINA BRANCO 

REAL TX 

R$0,00 R$0,00 

 

295 
1.500 

UN MDF BP BRANCO TX 2FC 09MM 

BERNECK 

R$0,00 R$0,00 

 

296 
1.000 

BR METALON 20 X20 - CHAPA 18 

BARRA C0M 06 METROS 

R$0,00 R$0,00 

 

297 
200 

BR METALON 20X30#18 R$0,00 R$0,00 

 

298 
200 

UN METALON 25X25/18 R$0,00 R$0,00 

 

299 
200 

UN METALON 30X20 #18 R$0,00 R$0,00 

 

300 
1.000 

BR METALON 30X30 # 18 R$0,00 R$0,00 

 

301 
200 

UN METALON 50X30#18 R$0,00 R$0,00 

302 200 UN METALON 50X30/18 R$0,00 R$0,00 

303 

300 

UN MICTORIO DE LOUÇA BRANCA 

COMPLETO, INCLUSIVE ENGATE 

CROMADO E SISTEMA DE 

FIXAÇÃO 

R$ 361,12 R$108.336,00 

304 300 UN NÍVEL DE ALUMINIO 12 " R$36,68 R$11.002,50 

305 
300 

UN PA DE PEDREIRO BICO OU 

QUADRADA 

R$77,97 R$23.391,00 

306 
1.200 

UN PAINEL UV COLMEIA 1200X110X35 

AJ 

R$0,00 R$0,00 

307 
300 

PC PALHA DE AÇO Nº 01 - PACOTE C/ 

20 UNIDADES 

R$46,00 R$13.800,00 

308 
3.000 

PC PALHA DE AÇO Nº 02 - PACOTE C/ 

20 UNIDADES 

R$46,00 R$138.000,00 

309 
300 

UN PARAFUSO 3/8 X 5' COM PORCA E 

ARRUELA 

R$4,88 R$1.462,50 

310 
300 

UN PARAFUSO 3/8 X 8' COM PORCA E 

ARRUELA 

R$5,90 R$1.770,00 
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311 3.000 UN PARAFUSO 4,8X50 R$0,43 R$1.275,00 

312 300 UN PARAFUSO 4.5 X 45 R$0,40 R$120,00 

313 
300 

UN PARAFUSO 5/8 COM BUCHA DE 

PAREDE 

R$0,80 R$240,00 

314 
800 

UN PARAFUSO 5/8X2.1/4 EM AÇO PARA 

LÂMINA DA PATROL 

R$0,00 R$0,00 

315 
300 

UN PARAFUSO 5X25 MM C/ BUCHA 

FIXAÇÃO DE CALHAS 

R$0,99 R$297,00 

316 300 UN PARAFUSO C/ BUCHA S-10 PARA 

VASO 

R$11,57 R$3.471,00 

317 300 UN PARAFUSO CAB. CH. 2,8X16MM R$0,49 R$147,00 

318 300 UN PARAFUSO CAB. CH. 42X32 R$0,00 R$0,00 

319 300 UN PARAFUSO CAB. CH. 55X65 R$0,00 R$0,00 

320 300 UN PARAFUSO CABEÇA CHATA 2.8 x 

16 

R$0,53 R$159,00 

321 
500 

UN PARAFUSO CABEÇA CHATA 2.8 X 

22 

R$0,53 R$265,00 

322 1.000 UN PARAFUSO CABEÇA CHATA 4,5X55 R$0,99 R$990,00 

323 
1.000 

UN PARAFUSO CABEÇA CHATA PH, 

AA, 2,9X13 

R$0,43 R$430,00 

324 
1.000 

UN PARAFUSO DA LÂMINA DA 

PATROL 5/8X2.1/4 EM AÇO 

R$0,00 R$0,00 

325 

500 

UN PARAFUSO DE 5/16 CONJUNTO DE 

VEDAÇÃO ELASTICA P/ TELHA DE 

AMIANTO 

R$1,20 R$600,00 

326 
500 

UN PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA 

12CM COM BORRACHA 

R$1,20 R$600,00 

327 
50 

UN PARAFUSO FRANCÊS 1/4X1 

POLEGADA E MEIA 

R$0,95 R$47,50 

328 200 UN PARAFUSO FRANCÊS 15MM R$0,95 R$190,00 

329 200 UN PARAFUSO FRANCÊS 20 MM R$1,10 R$220,00 

330 500 UN PARAFUSO FRANCÊS 3/8 x 31/2 R$3,71 R$1.855,00 

331 
500 

UN PARAFUSO SEXTAVADO - 1/4 x 3 

mm 

R$0,55 R$275,00 

332 
200 

M² PASTILHA PARA REVESTIMENTO - 

10 x 10 cm - M2 

R$78,90 R$15.780,00 

333 
200 

M² PEDRA ARDÓSIA POLIDA DOS 

DOIS LADOS - QUINA ACABADA 

R$289,80 R$57.960,00 

334 
2.000 

TN PEDRA DE MÃO (NÃO 

SELECIONADA) 

R$162,37 R$324.730,00 

335 
2.000 

TN PEDRA RACHÃO (NÃO 

SELECIONADA) 

R$75,00 R$150.000,00 

336 
500 

UN PENEIRA GRANDE DE ARAME P/ 

AREIA 

R$45,17 R$22.582,50 

337 500 UN PENEIRA PARA AREIA - 55 CM R$31,87 R$15.935,00 

338 
1.200 

UN PERFIL PVC/PC BRANCO - 1101 TX 

22/50 ml 

R$0,00 R$0,00 
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339 

200 

UN PIA PARA CONZINHA EM PEDRA 

ARDOSE COM 0,55 DE LARGURA E 

1,50 MT DE COMPRIMENTO CUBA 

FUNDA 

R$475,90 R$95.180,00 

340 
100 

UN PIA SIMPLES PARA BANHEIRO 

COM COLUNA NA COR BRANCA 

R$292,03 R$29.203,00 

341 
5.000 

M² PISO CERÂMICO ESMALTADO PEI-

3,30X30 COR CINZA CLARO, LISO 

R$39,90 R$199.500,00 

342 
5.000 

M² PISO CERÂMICO ESMALTADO PEI-

4 30X30 COR CINZA CLARO LISO 

R$39,90 R$199.500,00 

343 
5.000 

M² PISO CERÂMICO MASSA BRANCA - 

PI 5 - TAMANHO 41 x 41 - M2 

R$42,01 R$210.050,00 

344 5.000 M² PISO EM GRANITINA-INSTALADO R$215,89 R$1.079.450,00 

345 
500 

UN PISTOLA DE ALTA PRESSÃO DE 

PINTURA 

R$389,98 R$194.990,00 

346 500 UN PISTOLA MOD. 90 AR DIRETO R$130,16 R$65.080,00 

347 
500 

UN PISTOLA PARA PINTURA ADR - 2 

AR DIRETO CANECA NYLON 

R$115,32 R$57.660,00 

348 2.000 TN PO DE BRITA R$162,37 R$324.730,00 

349 5.000 UN PONTEIRA P/ MESAS - COLOCADA R$0,00 R$0,00 

350 500 UN PORCA SEXTAVADA 3/8 R$0,41 R$202,50 

351 500 UN PORCA SEXTAVADA 5/16 R$0,30 R$150,00 

352 
500 

UN PORTA METALICA TIPO 

VENEZIANA 60 X 210 

R$500,78 R$250.390,00 

353 
500 

UN PORTA METALICA TIPO 

VENEZIANA 80 X 210 

R$500,78 R$250.390,00 

354 

100 

UN PORTA SANFONADA EM PVC 1,95 

DE ALTURA X 85 DE LARGURA 

COR BRANCA 

R$228,50 R$22.850,00 

355 580 UN PORTA TIPO PRANCHETA 60CM R$273,58 R$158.676,40 

356 580 UN PORTA TIPO PRANCHETA 70CM R$323,58 R$187.676,40 

357 580 UN PORTA TIPO PRANCHETA 80CM R$323,58 R$187.676,40 

358 800 UN PORTA UV COLMEIA 820X2110X35 R$0,00 R$0,00 

359 500 KG PREGO 10 X 10 R$52,20 R$26.100,00 

360 500 KG PREGO 12 X 12 R$37,88 R$18.937,50 

361 500 KG PREGO 13 X 15 R$34,35 R$17.172,50 

362 500 KG PREGO 13 x 18 S/C R$34,35 R$17.172,50 

363 500 KG PREGO 15 X 15 R$31,85 R$15.925,00 

364 500 KG PREGO 17 X 21 R$28,21 R$14.105,00 

365 500 KG PREGO 17 X 27 R$28,73 R$14.365,00 

366 500 KG PREGO 18 X 27 R$27,88 R$13.940,00 

367 500 KG PREGO 18 X 30 R$27,48 R$13.740,00 
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368 500 KG PREGO 18X24 R$29,29 R$14.645,00 

369 500 KG PREGO 19 x 36 R$27,88 R$13.940,00 

370 500 KG PREGO 20 X 30 R$29,26 R$14.630,00 

371 500 KG PREGO 22 x 42 - QUILO R$29,29 R$14.645,00 

372 500 KG PREGO 24 X 60 R$31,30 R$15.650,00 

373 500 KG PREGO 26 X 72 R$41,41 R$20.705,00 

374 500 KG PREGO 8 X 8 R$145,80 R$72.900,00 

375 500 KG PREGO ARESTA PARA CERCA R$31,44 R$15.720,00 

376 500 UN RALO COM GRELHA ROTATIVA 

TAMANHO 15 X 15 DE INOX COM 

FECHO 

R$30,12 R$15.060,00 

377 500 UN RALO COM TAMPA ROTATIVA 

TAMANHO 10X10 DE INOX COM 

FECHO 

R$16,98 R$8.487,50 

378 500 UN RASTELO DE METAL 22 DENTES 

COM CABO TIPO VASSOURA COM 

REGULAGEM 

R$62,79 R$31.395,00 

379 
800 

SC REAJUNTE PARA PISOS - SACO C/ 

05 KG 

R$146,56 R$117.244,00 

380 2.000 UN REBITE 522 ALUMINIO R$0,00 R$0,00 

381 100 UN REBITE 630 R$0,00 R$0,00 

382 500 UN REBITE AI K - 619 R$0,00 R$0,00 

383 500 UN REBITE AL K - 410 R$0,00 R$0,00 

384 5.000 UN REBITE AL K-530 R$0,00 R$0,00 

385 10.000 UN REBITE ALUMINIO K-525 R$0,18 R$1.750,00 

386 10 KG REBITE K - 414 AL R$0,00 R$0,00 

387 500 UN REBITE REPUXO N°530 R$0,15 R$75,00 

388 500 UN REBITE REPUXO PRETO 410 R$0,13 R$62,50 

389 500 UN REGUA DE 2 METROS ALUMINIO R$62,20 R$31.100,00 

390 500 UN REPARO DE VÁLVULA DESCARGA  R$119,27 R$59.632,50 

391 500 UN REQUADRO 0,806 PR R$0,00 R$0,00 

392 500 UN REQUADRO 2,11 (PRETA) R$0,00 R$0,00 

393 500 UN REQUADRO 2.110 PR R$0,00 R$0,00 

394 

5.000 

M² REVESTIMENTO CERÂMICO 

MASSA BRANCA - PI 2 - TAMANHO 

32 x 43 - M2 

R$69,86 R$349.300,00 

395 9.000 ML RIPA DE PEROBINHA/JATOBA 2X5 R$7,80 R$70.200,00 

396 
4.000 

ML RIPÃO DE PEROBINHA/JATOBA 

3X5 

R$11,70 R$46.800,00 
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397 
4.000 

ML RIPÃO DE PEROBINHA/JATOBA 

5X5 

R$19,50 R$78.000,00 

398 200 UN ROLDANA 2 U R$39,98 R$7.996,00 

399 200 UN ROLDANA 2.1/2 U R$41,54 R$8.308,00 

400 200 UN ROLDANA 3 U R$59,70 R$11.940,00 

401 
4.000 

ML TARUGO 2X5 

CEDROARANA/PEROBINHA 

R$6,20 R$24.800,00 

402 
8.000 

MT TELA ARAME GALVANIZADO 

MALHA 4X4CM X1,80 DE ALTURA 

R$0,00 R$0,00 

403 
15.000 

MT TELA FIO 12 MALHA 3 COM 2 MTS 

DE ALTURA 

R$0,00 R$0,00 

404 20.000 MT TELA P/PASSARINHO R$14,98 R$299.600,00 

405 20.000 MT TELA PARA ALAMBRADO FIO 12 R$67,63 R$1.352.500,00 

406 

20.000 

MT TELA PARA ALAMBRADO FIO 14 

MALHA 4 - 2 MTS ALTURA - 

METRO LINEAR 

R$0,00 R$0,00 

407 
40.000 

MT TELA PARA ALAMBRADO FIO 16 

MALHA 3 COM 1,50 MTS ALTURA - 

R$25,00 R$1.000.000,00 

408 
5.000 

UN TELA SOLDADA MF 196 - ROLO C/ 

60 MTS 

R$0,00 R$0,00 

409 3.000 MI TELHA AMERICANA - MILHEIRO R$3.780,00 R$11.340.000,00 

410 

25.000 

UN TELHA AMIANTO DE 1,10 DE 

LARGURA X 2,44 DE 

COMPRIMENTO 

R$105,80 R$2.645.000,00 

411 

25.000 

UN TELHA AMIANTO DE 1,10 DE 

LARGURA X 3,66 DE 

COMPRIMENTO 

R$199,42 R$4.985.375,00 

412 10.000 UN TELHA DE AMIANTO 3,05X110 R$175,27 R$1.752.700,00 

413 
10.000 

UN TELHA DE FIBROCIMENTO - 2,44 

MTS X 0,50 MTS 

R$76,15 R$761.500,00 

414 500 MI TELHA PLAN - 44 CM X 18 CM R$2.140,00 R$1.070.000,00 

415 100.000 UN TELHAO CUMEEIRA - CERÂMICA R$6,44 R$644.000,00 

416 
5.000 

UN TELHÃO CUMEEIRA - COLONIAL P/ 

CORDÃO 

R$6,04 R$30.200,00 

417 5.000 UN TELHÃO CUMEEIRA 110 X 60 R$74,99 R$374.950,00 

418 
5.000 

UN TELHÃO DE AMIANTO PARA 

COMUNHEIRA 

R$96,00 R$479.975,00 

419 
2.000 

MI TIJOLO CERAMICO 19 x 19 X 09 CM 

- C/ 08 FUROS 

R$756,50 R$1.513.000,00 

420 
30.000 

UN TIJOLO DE PRIMEIRA 19CM X 19 

CMX11,5 CM 

R$3,03 R$90.900,00 

421 
4.000 

MI TIJOLO MACIÇO - 5 x 10 x 20 cm - 

MILHEIRO 

R$551,50 R$2.206.000,00 

422 4.000 UN TORQUES CORNETA 14" R$58,52 R$234.080,00 

423 1.800 UN TRAVESSA EM AÇO 2150 BR R$0,00 R$0,00 

424 4.000 UN TRENA 05 METROS R$23,66 R$94.620,00 
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425 200 UN TUBO IND 1/18 R$0,00 R$0,00 

426 200 UN TUBO IND 1X1/4/14 R$0,00 R$0,00 

427 200 UN TUBO IND 3/4 #18 R$0,00 R$0,00 

428 200 UN TUBO IND 7/8/18 R$0,00 R$0,00 

429 4.000 TB TUBO INDUSTRIAL 1 1/2 - BARRA 

COM 06 METROS- CHAPA 13 

R$0,00 R$0,00 

430 
4.000 

TB TUBO INDUSTRIAL 1 1/2 - CHAPA 

18 BARRA C/ 06 METROS 

R$0,00 R$0,00 

431 
4.000 

UN TUBO INDUSTRIAL REDONDO 2. 

1/2" CHAPA 18 

R$0,00 R$0,00 

432 
500 

UN VASO SANITARIO INFANTIL 

SIMPLES 

R$853,80 R$426.900,00 

433 

500 

UN VASO SANITARIO LOUÇA BRANCA 

P/ CAIXA ACOPLADA LINHA 

SAVEIRO 

R$568,00 R$284.000,00 

434 
500 

UN VASO SANITARIO LOUÇA BRANCA 

SIMPLES 

R$249,04 R$124.517,50 

435 5.000 UN VEDALIT BALDE COM 20 LITROS R$288,43 R$1.442.150,00 

436 5.000 UN VIGA DE EUCALIPTO 12 MTS 

ESPESSURA MINIMA 28CM COM 

TRATADO QUIMICO 

R$3.835,00 R$19.175.000,00 

437 5.000 UN VIGA DE EUCALIPTO 15MTS 

ESPESSURA MINIMA 28CM COM 

TRATADO QUIMICO 

R$5.000,00 R$25.000.000,00 

438 5.000 UN VIGA DE EUCALIPTO 8MTS 

ESPESSURA MINIMA 28CM COM 

TRATADO QUIMICO 

R$1.990,00 R$9.950.000,00 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º.............. 

PROCESSO n.º......................... 

PREGÃO n.º 006/2023 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

 

Aos....................dias do mês de...................do ano de dois mil e vinte e três,  na Prefeitura Municipal de Unaí, 

localizada na Praça JK, s/n, bairro Centro, a Pregoeira Fernanda Caroliny C. P. Santana, nos termos do art. 15 

da Lei Federal 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 3.252 de 14-10-2005, e as demais normas legais aplicáveis, 

de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS n.º 006/2023, publicado no DOE no caderno do Diário dos Municípios Mineiros do dia 

.................................., transcurso o prazo para interposição de recursos e a necessária homologação conforme fl. 

...........do processo n.º ..............................., RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s), de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) por item, observadas as condições do edital que integra este instrumento de 

registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no Anexo I do Edital de 

Pregão n.º 006/2023, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação no DOE – Diário Oficial do Estado no dia XXXXX, vigorando até o dia XXXXX. 

 

 

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá a Secretaria Municipal de Administração.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada para aquisição do seu respectivo objeto, por outro 

órgão de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que o acréscimo de quantitativos, acaso necessário para atendimento 
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de sua demanda, não ultrapasse o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor global estimado da 

contratação, conforme previsto no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e autorizada pela Prefeitura 

Municipal de Unaí. 

 

4.1.1. A utilização referida neste item só será possível se o consumo da quantia estimada no anexo I do Edital e 

desta Ata não tiver sido esgotado para o período. 

 

 

5. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO 

 

5.1. Os preços ofertados, especificação, empresa e representante legal, encontram-se enunciados na presente 

ata. 

 

 

6. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1. O objeto produto desta ata deverá ser entregue na sede da secretaria solicitante no prazo máximo de 02 

(dois) dias, contados da data do recebimento/retirada da nota de empenho ou ordem de fornecimento para a 

entrega. Frete CIF. 

 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será feito na Prefeitura Municipal de Unaí, setor de Tesouraria ou por crédito bancário, 

correndo as despesas bancárias por conta do contratado, até o 30º (trigésimo) dia a contar da data em que for 

atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante mediante apresentação da respectiva nota fiscal 

eletrônica, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

 

7.2. – Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar às Unidades Administrativas que emitirem a 

Nota de Empenho, os documentos abaixo relacionados: 

 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 

devidamente atualizada (Lei nº. 8.212/90); 

 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido pela CEF – 

Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº. 8.036/90); 

 

III – Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual, Municipal ou Distrital do domicílio da Licitante. 

 

7.3. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

 

7.4. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

 

I – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
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II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar 

contratações de fornecimento, mediante autorização do Setor de compras e licitação, observadas as condições 

fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

 

8.2. O contrato de prestação de serviço será sempre representado pela Nota de Empenho, ou instrumento 

equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro 

de Preços. 

 

8.3. Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei 

Federal nº. 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

9.1. Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização do Setor de Compras e Licitações. 

 

9.2. O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital de Pregão nº. 006/2023, especialmente às especificadas no referido Edital. 

 

9.2.1. Quando da entrega dos itens empenhados, o fornecedor se obriga a apresentar devidamente atualizados, 

os seguintes documentos: 

 

a) comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal do 

domicílio da licitante; 

 

b) comprovante de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (CND) e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos respectivos encargos 

instituídos por Lei. 

 

9.4. Fica estabelecido a obrigatoriedade do detentor da Ata no fornecimento com acréscimo de 25% (vinte 

cinco por cento), estipulado no Anexo I do referido Edital, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, sem prévia comunicação. 

 

9.5. Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus 

empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as 

obrigações assumidas na ata de registro de preços. 
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10. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 

quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da legislação que rege a 

matéria. 

 

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art.65 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

10.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Secretaria Municipal da 

Administração e Planejamento-Setor de Compras e Licitações promover as necessárias negociações junto aos 

fornecedores. 

 

10.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos preços 

praticados no mercado, a Administração Municipal deverá: 

 

a) Convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação aos praticados no 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada à veracidade dos motivos apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores visando oportunidade de negociação. 

 

10.5.1. O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser provocado e comprovado pela parte INTERESSADA, 

através de planilhas de custos, anteriores e posteriores ao desequilíbrio, bem assim, por todos os meios de 

provas permitidos em direito. O reequilíbrio econômico-financeiro será pago a partir da data do protocolo do 

requerimento, estando este condicionado à chancela do chefe do Poder Executivo. 

 

10.6 Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção mais 

vantajosa. 

 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, mediante competente 

autorização do Setor de Compras e Licitações, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº. 8.666/93, além das sanções administrativas, garantindo sempre a ampla defesa e o contraditório. 
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11.2. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa 

protocolada no órgão emitente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente até o 3º (terceiro) dia útil 

anterior à data prevista para o fornecimento do material; 

 

11.3. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado sujeitar-se-á a multa nos 

seguintes termos: 

 

1 – Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total do Contrato ou a Nota de 

Empenho, conforme o caso, e correção diária, a saber: 

 

a) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

 

b) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do contrato, sem prejuízo da sanção 

prevista no item anterior. Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será o contrato rescindido ou a nota de 

empenho cancelada; 

 

11.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, 

aplicar à contratada, sem prejuízo das demais, as seguintes sanções: 

 

1 – Advertência; 

 

2 – Multa de 30% sobre o valor total do contrato/nota de empenho; 

 

3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde caberá no prazo de 10(dez) 

dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração; 

 

5 – Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Unaí e cobrado 

judicialmente; 

 

6 – À licitante vencedora que se recusar injustificadamente, a assinar a ata de Registro de Preços ou 

Contrato/receber a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração convidar a aceitar o 

Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as 

mesmas condições da vencedora. 

 

11.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 
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12. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão 

quanto houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da legislação que rege a 

matéria. 

 

12.2. O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das Normas 

Federais pertinentes à política econômica. 

 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

13.1. O material referente a esta Ata de Registro de Preços será entregue a Unidade que emitir a nota de 

empenho consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

13.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para recebimento dos serviços com valor superior ao 

limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do art. 15 do diploma legal mencionado. 

 

13.2. A Unidade Administrativa que emitir a nota de empenho reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 

(cinco) dias, à inspeção de qualidade nos produtos e registrá-los, integralmente ou em parte, se estiver em 

desacordo com as especificações do objeto licitado. 

 

 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

 

14.1.1. Pelo Setor de Compras e Licitações, mediante comunicação da unidade requisitante, quando: 

 

14.1.1.1 a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes; 

 

14.1.1.2 a(s) detentora(s) não retira(em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não 

aceitar sua(s) justificativa(s); 

 

14.1.1.3 a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de 

registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, 

com as respectivas alterações posteriores; 

 

14.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de 

registro; 

 

14.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

14.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
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14.1.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) 

de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV 

e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores. 

 

14.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao Setor 

de Compras e Licitação, facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do 

pedido. 

 

14.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver 

dado origem ao registro de preços. 

 

14.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir da última publicação. 

 

14.2.2. Fica estabelecido que as detentoras da ata devam comunicar imediatamente à ao Setor de Compras e 

Licitação, qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessários para 

recebimento de correspondência e outros documentos. 

 

 

15. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

 

15.1. Os objetos da presente ata de registro de preços serão autorizados, caso a caso, pelo Secretário Municipal 

da unidade requisitante, após manifestação favorável da Contabilidade. 

 

 

16. DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 

Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Integram esta ata, o Edital do Pregão nº. 006/2023, as propostas com preços, especificação, por item na 

ordem classificatória das empresas. 

 

17.2. O (s) caso (s) omisso serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 

8.883/94 e pela Lei Federal 9.648/98, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de Direito. 

 

17.3. E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que depois de lido, conferido e 

achado conforme vai assinada a presente Ata, pelas Partes, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pregoeira..................................................... 
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P/ Empresa..................................................... 

P/ Empresa.................................................... 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

RG: 

NOME: 

RG: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Pregão Presencial nº _____/2023. 

 

 

A _______(RAZÃO SOCIAL)_________, inscrita no CNPJ/MF____(Nº)_____, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei, ser microempresa /empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

 

 

 

Unaí/MG, _________ de ___________________de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

(nome/cargo/assinatura) 

 

 

(DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM A CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

MENCIONADA NESTE EDITAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Pregão Presencial nº _____/2023. 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Pregão Presencial nº _____/2023. 

 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada __________________________ por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

............................ e do CPF no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em 

processo de Falência ou Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

_____________________________________________ 

(Local e data) 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

 

Ref.: PREGÃO N.º _____/2023. 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________________, sediada em 

______________________________________________________________ por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º .................................. e do CPF no ....................................., DECLARA, que a empresa atende a 

todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 

oferecido os quais atendem plenamente ao edital. 

 

_________, _____de_________________________ de 2023. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO VII 

 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

Unaí – Minas Gerais, __________de_________________2023. 

 

Senhora 

Fernanda Caroliny C. P. Santana 

           Pregoeira da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ – MG 

 

Prezada Senhora, 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos/me credencio  (a) Sr.(a) 

_________________________________  ____________________________________, portador do 

Documento de Identidade n.º ___________________, como representante da empresa 

__________________________ _______________________, CNPJ nº __________________, para 

participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório 012/2023 referenciado, o qual está autorizado a 

requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 

recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

ASSINATURA DO LICITANTE OU SIGNATÁRIO DA EMPRESA 

 

 

 

 

MODELO 

(APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES NO CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO VIII 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Termo de referência disponível para download no site da Prefeitura Municipal de Unaí/MG juntamente com o 

edital.  

 

 


